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PROCON – NÚCLEO MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA 

DO CONSUMIDOR 
EDITAIS 

DECISÃO Nº 024, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2021 
Processo Administrativo nº 2836/2018 
Fornecedor/Representado: BV FINANCEIRA S/A CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO 
Assunto: Prática infrativa/Aplicação de sanção. 
Em acolhimento às razões fáticas e técnicas consubstanciadas no Auto de Infração nº 242/2018, adotando-as como motivação, aplico ao 
representado multa no valor de R$ 21.875,00 (vinte e um mil oitocentos e setenta cinco reais), conforme Art.56, inc. I e Art.57 ambos da Lei Federal 
8.078/1990 devendo o valor ser recolhido em favor do Fundo Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor, nos termos determinados pelos Artigos 
22 e 23 do Decreto Municipal 436/07 c/c Art. 20 da Lei Municipal nº 9.291/03. 
 
Intime-se o representado para ciência e cumprimento da presente decisão. Publique-se. 
 
THIAGO MOTA ROMERO 
Diretor Executivo 
PROCON-LD 

 
DECISÃO Nº 036, DE 16 DE MARÇO DE 2021 
Processo Administrativo nº 3009/2018 
Fornecedor/Representado: BANCO ITAÚ S/A 
Assunto: Prática infrativa/Aplicação de sanção. 
Em acolhimento às razões fáticas e técnicas consubstanciadas no Auto de Infração nº 256/2018, julgo INSUBSISTENTE o processo administrativo.     
     
Intime-se o representado para ciência da presente decisão. Publique-se. 
 
THIAGO MOTA ROMERO 
Diretor Executivo 
PROCON-LD 

 
DECISÃO Nº 038, DE 16 DE MARÇO DE 2021 
Processo Administrativo nº 3071/2018 
Fornecedor/Representado: CNOVA COMÉRCIO ELETRÔNICO S/A 
Assunto: Prática infrativa/Aplicação de sanção. 
Em acolhimento às razões fáticas e técnicas consubstanciadas no Auto de Infração nº 258/2018, julgo INSUBSISTENTE o processo administrativo.     
     
Intime-se o representado para ciência da presente decisão. Publique-se. 
 
THIAGO MOTA ROMERO 
Diretor Executivo 
PROCON-LD 

 
CMAS – CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

RESOLUÇÃO 
RESOLUÇÃO Nº. 012/2021 – CMAS, DE 15 DE ABRIL DE 2021. 
 
SÚMULA: Delibera sobre a Ratificação da Portaria de Referência e Contrarreferência entre os serviços da Política de Assistência Social no Município 
de Londrina. 
 
O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, no uso das atribuições que lhe conferem as Leis Federais nº. 8.742/93 e Lei 12.435/11 e 
Lei Municipal nº. 12.952 de 19 de novembro de 2019, e considerando: 
 

• A Constituição Federal de 1988, que atribui importante papel à Assistência Social no escopo da proteção social brasileira ao inseri-la na 
Seguridade Social; 

 

• A LOAS que, entre outras coisas, estabelece que a assistência social é realizada através de um conjunto integrado de ações de iniciativa 
pública e da sociedade, para garantir o atendimento às necessidades básicas; 

 

• A PNAS e a Política Municipal de Assistência Social (Lei 11.088/2010), que estabelecem a matricialidade sociofamiliar como diretriz para 
a Assistência Social; 

 

• A NOB/SUAS 2012, que traz como um dos princípios organizativos do SUAS a integralidade da proteção social, com oferta das provisões 
em sua completude, por meio de conjunto articulado de serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais; 

 

• A Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais estabelece relação de referência e contrarreferência entre os serviços da Política 
de Assistência Social; 

 

• A deliberação da reunião ordinária, por meio de videoconferência deste conselho realizada no dia 11 de novembro de 2020; 
 

RESOLVE: 


